
 
 

PROCESSO Nº: 14.146-1/2017 

INTERESSADOS(AS): 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO 

 AUGUSTINHO MORO 

 KAMIL HUSSEIN FARES 

 AUGUSTO CARLOS PATTI DO AMARAL 

 PEDRO HENRY NETO 

 VANDER FERNANDES 

 MAURI RODRIGUES DE LIMA 

 JORGE ARAÚJO LAFETÁ NETO 

 MARCO AURÉLIO BERTÚLIO DAS NEVES 

 EDUARDO LUIZ CONCEIÇÃO BERMUDEZ 

 JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA 

 JOÃO CARLOS DE SOUZA MAIA 

 ARLINDO TADEU TEIXEIRA ABURAD 

 ELIENE JOSÉ DE LIMA 

 JOÃO PEDRO VALENTE 

 FLÁVIO TELES CARVALHO DA SILVA 

 PATRÍCIA VIOLIN JUNQUEIRA 

ADVOGADOS(AS): 
DÉBORA PINHO DE ALENCAR ABURAD – OAB/MT 
18.327 

 
ROSÂNGELA DA SILVA CAPELÃO – OAB/MT 8.944 E 
MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID – OAB/MT 
6.078 

 
ADRIANO MAIKEL SANTOS PEREIRA – OAB/MT 
19.706 

 

MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA JÚNIOR ADVOCACIA 
S/S – OAB/MT 392, MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA 
JÚNIOR – OAB/MT 9.839, MAURÍCIO MAGALHÃES 
FARIA NETO – OAB/MT 15.436 E OUTROS 

 

CAMILA FLEURY CANESIN VETTORATO – OAB/MT 
17.436/B, GUSTAVO VETTORATO – OAB/MT 11.011-A 
E OAB/GO 32.221 E GISELE CRISTINA BALBO – 
OAB/MT 7.454/B (VETTORATO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS – OAB/MT 607) 

 ALE ARFUX JÚNIOR – OAB/MT 6.843, TENARÊSSA A. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VDG742.



 
 

DE A. D. LÍBERA – OAB/MT 7.031 E EDUARDO 
AQUINO MELLO JÚNIOR – OAB/SP 253.252 

 

RONY DE ABREU MUNHOZ – OAB/MT 11.972/O, 
MICHAEL CESAR BARBOSA COSTA – OAB/MT 27.088 
E ANDRESSA SANTANA DA SILVA MUNHOZ – 
OAB/MT 21.788 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

SESSÃO DE JULGAMENTO: 22/05 A 26/05/2023 – PLENÁRIO VIRTUAL 

 
 
 

CERTIDÃO 

 

 

Certifico para a regularidade formal do processo, que o Acórdão nº 481/2023 

- PV, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC), edição nº 2998, datada de 

07/06/2023, e publicado em 12/06/2023. 

Certifico, ainda, a remessa dos autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal. 

Certifico, também, que decorrido o prazo regimental sem a interposição de 

Recurso (artigo 356 - Regimento Interno/TCE/MT), os autos serão encaminhados ao 

Gabinete da Presidência. 

Certifico, ademais, que os documentos da sessão virtual, inclusive referentes 

a discussão, serão registrados e ficarão disponíveis no endereço eletrônico 

https://plenariovirtual.tce.mt.gov.br/pauta/2023-05-22/V/3/discussao/141461/2017, assim 

como a publicidade das Deliberações Plenárias e das decisões mediante Julgamentos 

Singulares pelo DOC, observarão as disposições dos artigos 293 e 119 da Resolução 

Normativa nº 16/2021 (Regimento Interno/TCE/MT). 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VDG742.
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Certifico, por fim, que o término do prazo recursal se dará em 03/07/2023. 

 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

Vânia Lima de Azevedo 
Secretária-geral do Plenário Virtual 
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